
 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

 

Praça 03 de Outubro nº 01, Centro, CEP: 68800.000, Breves/PA  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20210812 

O Município de BREVES, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREVES, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.086.911/0001-60, representado neste ato pelo (a) Sr. (a) MANUELLE 

ESPINDOLA DOS REIS, na qualidade de ordenado de despesas, doravante denominado 

CONTRATANTE, e CAPACITAS CONSULTORIA S/S LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o N° 

10.593.625/0001/68, com sede na AVENIDA ASSIS DE VASCONCELOS, 448, Bairro Campina, 

Belém/Pá, CEP 66010-010, representada por FÁBIO PANTOJA DE SOUZA, já qualificados no 

contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas 

seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo aditivo tem por objeto alteração do contrato original epigrafado, cujo objeto 

pactuado é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONTABILIDADE 

PÚBLICA, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CONTÁBIL, PARA REGISTRO E PROCESSAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

GERADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES/PA, E DEMAIS SECRETARIAS E 

FUNDOS QUE COMPÕEM A ESFERA ADMINISTRATIVA, prorrogando sua vigência de 01 de 

janeiro de 2022 até 31 de maio de 2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Termo aditivo tem por fundamentação legal o art. 57, §1°, II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

Exercício 2022, Atividade 2001 12 361 0038 2.053 Manutenção do Fundo Municipal de 

Educação, Classificação econômica 3.3.90.39.00, Outros Serv. de terc. pessoa jurídica, 

Subelemento 3.3.90.39.05. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo Aditivo será publicado por meio de fixação no quadro de avisos no prédio sede 

desta Prefeitura, nos termos do Parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam os seus efeitos legais. 

 

 BREVES - PA, 30 de dezembro de 2021 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

BREVES CNPJ (MF) 06.086.911/0001-60 

 CONTRATANTE 

 

 

CAPACITAS CONSULTORIA S/S LTDA 

CNPJ 10.593.625/0001/68  

CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

1._______________________________         2._______________________________   
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